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TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

Definições e diferenciação: tipos textuais e gêneros textuais 
são dois conceitos distintos, cada qual com sua própria linguagem 
e estrutura. Os tipos textuais gêneros se classificam em razão 
da estrutura linguística, enquanto os gêneros textuais têm sua 
classificação baseada na forma de comunicação. Assim, os gêneros 
são variedades existente no interior dos modelos pré-estabelecidos 
dos tipos textuais. A definição de um gênero textual é feita a partir 
dos conteúdos temáticos que apresentam sua estrutura específica. 
Logo, para cada tipo de texto, existem gêneros característicos. 

Como se classificam os tipos e os gêneros textuais
As classificações conforme o gênero podem sofrer mudanças 

e são amplamente flexíveis. Os principais gêneros são: romance, 
conto, fábula, lenda, notícia, carta, bula de medicamento, cardápio 
de restaurante, lista de compras, receita de bolo, etc. Quanto aos 
tipos, as classificações são fixas, e definem e distinguem o texto 
com base na estrutura e nos aspectos linguísticos. Os tipos textuais 
são: narrativo, descritivo, dissertativo, expositivo e injuntivo. 
Resumindo, os gêneros textuais são a parte concreta, enquanto 
as tipologias integram o campo das formas, da teoria. Acompanhe 
abaixo os principais gêneros textuais inseridos e como eles se 
inserem em cada tipo textual:

Texto narrativo: esse tipo textual se estrutura em: apresentação, 
desenvolvimento, clímax e desfecho. Esses textos se caracterizam 
pela apresentação das ações de personagens em um tempo e 
espaço determinado. Os principais gêneros textuais que pertencem 
ao tipo textual narrativo são: romances, novelas, contos, crônicas 
e fábulas.

Texto descritivo: esse tipo compreende textos que descrevem 
lugares ou seres ou relatam acontecimentos. Em geral, esse tipo de 
texto contém adjetivos que exprimem as emoções do narrador, e, 
em termos de gêneros, abrange diários, classificados, cardápios  de 
restaurantes, folhetos turísticos, relatos de viagens, etc.

Texto expositivo: corresponde ao texto cuja função é transmitir 
ideias utilizando recursos de definição, comparação, descrição, 
conceituação e informação. Verbetes de dicionário, enciclopédias, 
jornais, resumos escolares, entre outros, fazem parte dos textos 
expositivos. 

Texto argumentativo: os textos argumentativos têm o objetivo 
de apresentar um assunto recorrendo a argumentações, isto é, 
caracteriza-se por defender um ponto de vista. Sua estrutura é 
composta por introdução, desenvolvimento e conclusão. Os textos 
argumentativos compreendem os gêneros textuais manifesto e 
abaixo-assinado.

Texto injuntivo: esse tipo de texto tem como finalidade de 
orientar o leitor, ou seja, expor instruções, de forma que o emissor 
procure persuadir seu interlocutor. Em razão disso, o emprego de 
verbos no modo imperativo é sua característica principal. Pertencem 
a este tipo os gêneros bula de remédio, receitas culinárias, manuais 
de instruções, entre outros.

Texto prescritivo: essa tipologia textual tem a função de instruir 
o leitor em relação ao procedimento. Esses textos, de certa forma, 
impedem a liberdade de atuação do leitor, pois decretam que ele 
siga o que diz o texto. Os gêneros que pertencem a esse tipo de 
texto são: leis, cláusulas contratuais, edital de concursos públicos.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

Propaganda 
Este gênero aparece também na forma oral, diferente da maio-

ria dos outros gêneros. Suas principais características são a lingua-
gem argumentativa e expositiva, pois a intenção da propaganda é 
fazer com que o destinatário se interesse pelo produto da propa-
ganda. O texto pode conter algum tipo de descrição e sempre é 
claro e objetivo.

Gêneros Textuais e Gêneros Literários
Conforme o próprio nome indica, os gêneros textuais se refe-

rem a qualquer tipo de texto, enquanto os gêneros literários se re-
ferem apenas aos textos literários.

Os gêneros literários são divisões feitas segundo características 
formais comuns em obras literárias, agrupando-as conforme crité-
rios estruturais, contextuais e semânticos, entre outros.

- Gênero lírico;
- Gênero épico ou narrativo;
- Gênero dramático.

Gênero Lírico
É certo tipo de texto no qual um eu lírico (a voz que fala no po-

ema e que nem sempre corresponde à do autor) exprime suas emo-
ções, ideias e impressões em face do mundo exterior. Normalmente 
os pronomes e os verbos estão em 1ª pessoa e há o predomínio da 
função emotiva da linguagem.
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aquilo e aquele, que recebem a crase por terem “a” como sua vogal 
inicial. Crase não é o nome do acento, mas indicação do fenômeno 
de união representado pelo acento grave. 

A crase pode ser a contração da preposição a com: 
– O artigo feminino definido a/as: “Foi à escola, mas não 

assistiu às aulas.”  
– O pronome demonstrativo a/as: “Vá à paróquia central.” 
– Os pronomes demonstrativos aquele(s), aquela(s), aquilo: 

“Retorne àquele mesmo local.” 
– O a dos pronomes relativos a qual e as quais: “São pessoas às 

quais devemos o maior respeito e consideração”.  

Perceba que a incidência da crase está sujeita à presença de 
duas vogais a (preposição + artigo ou preposição + pronome) na 
construção sintática. 

Técnicas para o emprego da crase 
1 – Troque o termo feminino por um masculino, de classe 

semelhante. Se a combinação ao aparecer, ocorrerá crase diante da 
palavra feminina. 

Exemplos: 
“Não conseguimos chegar ao hospital / à clínica.” 

“Preferiu a fruta ao sorvete / à torta.”
“Comprei o carro / a moto.”  

“Irei ao evento / à festa.” 

2 – Troque verbos que expressem a noção de movimento (ir, vir, 
chegar, voltar, etc.) pelo verbo voltar. Se aparecer a preposição da, 
ocorrerá crase; caso apareça a preposição de, o acento grave não 
deve ser empregado.

Exemplos: 
“Vou a São Paulo. / Voltei de São Paulo.” 
“Vou à festa dos Silva. / Voltei da Silva.” 

“Voltarei a Roma e à Itália. / Voltarei de Roma e da Itália.”

3 – Troque o termo regente da preposição a por um que 
estabeleça a preposição por, em ou de. Caso essas preposições não 
se façam contração com o artigo, isto é, não apareçam as formas 
pela(s), na(s) ou da(s), a crase não ocorrerá. 

Exemplos:
“Começou a estudar (sem crase) – Optou por estudar / Gosta 

de estudar / Insiste em estudar.” 
“Refiro-me à sua filha (com crase) – Apaixonei-me pela sua 

filha / Gosto da sua filha / Votarei na sua filha.”  
“Refiro-me a você. (sem crase) – Apaixonei-me por você / 

Gosto de você / Penso em você.”

4 – Tratando-se de locuções, isto é, grupo de palavras que 
expressam uma única ideia, a crase somente deve ser empregada 
se a locução for iniciada por preposição e essa locução tiver como 
núcleo uma palavra feminina, ocorrerá crase. 

Exemplos: 
“Tudo às avessas.” 
“Barcos à deriva.” 

5 – Outros casos envolvendo locuções e crase: 
Na locução «à moda de”, pode estar implícita a expressão 

“moda de”, ficando somente o à explícito.  

Exemplos: 
“Arroz à (moda) grega.”

“Bife à (moda) parmegiana.” 

Nas locuções relativas a horários, ocorra crase apenas no caso 
de horas especificadas e definidas: Exemplos: 

“À uma hora.” 
“Às cinco e quinze”. 

PRONOMES: EMPREGO, FORMAS DE TRATAMENTO E CO-
LOCAÇÃO.

O pronome tem a função de indicar a pessoa do discurso (quem 
fala, com quem se fala e de quem se fala), a posse de um objeto 
e sua posição. Essa classe gramatical é variável, pois flexiona em 
número e gênero. Os pronomes podem suplantar o substantivo 
ou acompanhá-lo; no primeiro caso, são denominados “pronome 
substantivo” e, no segundo, “pronome adjetivo”. Classificam-se em: 
pessoais, possessivos, demonstrativos, interrogativos, indefinidos e 
relativos. 

Pronomes pessoais 
Os pronomes pessoais apontam as pessoas do discurso 

(pessoas gramaticais), e se subdividem em pronomes do caso reto 
(desempenham a função sintática de sujeito) e pronomes oblíquos 
(atuam como complemento), sendo que, para cada caso reto, existe 
um correspondente oblíquo.

CASO  RETO CASO OBLÍQUO

Eu Me, mim, comigo.

Tu Te, ti, contigo.

Ele Se, o, a , lhe, si, consigo.

Nós Nos, conosco.

Vós Vos, convosco.

Eles Se, os, as, lhes, si, consigo.

Observe os exemplos: 
– Na frase “Maria está feliz. Ela vai se casar.”, o pronome cabível 

é do caso reto. Quem vai se casar? Maria.  
– Na frase “O forno? Desliguei-o agora há pouco. O pronome 

“o” completa o sentido do verbo. Fechei o que? O forno. 

Lembrando que os pronomes oblíquos o, a, os, as, lo, la, los, las, 
no, na nos, e nas desempenham apenas a função de objeto direto.  

Pronomes possessivos 
Esses pronomes indicam a relação de posse entre o objeto e a 

pessoa do discurso.

PESSOA DO DISCURSO PRONOME

1a pessoa – Eu Meu, minha, meus, minhas

2a pessoa – Tu Teu, tua, teus, tuas

3a pessoa– Seu, sua, seus, suas
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Formas de prestação e meios de execução
O art. 175 da Constituição Federal de 1988 determina, que compete ao Poder Público, nos parâmetros legais, de forma direta ou 

sob regime de concessão ou permissão a prestação de serviços públicos de forma geral. De acordo com esse mesmo dispositivo, as 
concessões e permissões de serviços públicos deverão ser sempre precedidas de licitação.

Entretanto, o parágrafo único do art. 175 da Carta Magna dispõe a implementação de lei para regulamentar as seguintes referências:
I – o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua 

prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;
II – os direitos dos usuários;
III – política tarifária;
IV – a obrigação de manter serviço adequado.

Considera-se que a Lei Federal 8.987/1995, em obediência ao mandamento constitucional foi editada estabelecendo normas 
generalizadas como um todo em matéria de concessão e permissão de serviços públicos, devendo tais normas, ser aplicáveis à União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, da mesma forma que a Lei Federal 9.074/1995, que, embora tenha o condão  de estipular regras 
especificamente voltadas a serviços de competência da União, trouxe também em seu bojo, pouquíssimas regras gerais que podem ser 
aplicadas a todos os entes federados.

Em relação à forma de prestação dos serviços públicos, depreende-se que estes podem ser prestados de forma centralizada ou 
descentralizada, sendo a primeira forma caracterizada quando o serviço público for prestado pela própria pessoa jurídica federativa 
que detém a sua titularidade e a segunda forma, quando, em várias situações, o ente político titular de determinado serviço público, 
embora continue mantendo a sua titularidade, termina por transferir a pessoas diferentes e desconhecida à sua estrutura administrativa, 
a responsabilidade pela prestação. 

Lembremos que o ente político, mesmo ao transferir a responsabilidade pela prestação de serviços públicos a terceiros, sempre 
poderá conservar a sua titularidade, fato que lhe garante a manutenção da competência para regular e controlar a prestação dos serviços 
delegados a outrem.

A descentralização dos serviços públicos pode ocorrer de duas maneiras:
1. Por meio de outorga ou delegação legal: por meio da qual o Estado cria uma entidade que poderá ser autarquia, fundação pública 

sociedade de economia mista ou empresa pública, transferindo-lhe, por meios legais a execução de um serviço público.
2. Por meio de delegação ou delegação negocial: por intermédio da qual, o Poder Público detém o poder de transferir por contrato 

ou ato unilateral a execução ampla do serviço, desde que o ente delegado preste o serviço em nome próprio e por sua conta e risco, sob o 
controle do Estado e dentro da mesma pessoa jurídica. 

Esclarece-se ainda, a título de conhecimento, que a delegação negocial admite a titularidade exclusiva do ente delegante sobre o 
serviço a ser delegado. Em se tratando de serviços nos quais a titularidade não for exclusiva do Poder Público, como educação e saúde, 
por exemplo, o particular que tiver a pretensão de exercê-lo não estará dependente de delegação do Estado, uma vez que tais atos de 
exercício de educação e saúde, quando forem prestados por particulares, não serão mais considerados como serviços públicos, mas sim 
como atividade econômica da iniciativa privada.

Em outras palavras, os serviços públicos podem ser executados nas formas:
– Direta: Quando é prestado pela própria administração pública por intermédio de seus próprios órgãos e agentes.
– Indireta: Quando o serviço público é prestado por intermédio de entidades da Administração Pública indireta ou, ainda, de particulares, 

por meio de delegação, concessão, permissão e autorização. Esta forma de prestação de serviço, deverá ser sempre sobrepujada de 
licitação, formalizada por meio de contrato administrativo, seguida de adesão com prazo previamente estipulado e que por ato bilateral, 
buscando somente transferir a execução, porém, jamais a titularidade que deverá sempre permanecer com o poder outorgante.

Em resumo, temos: 

Descentralização Transferência da execução do serviço para outra pessoa física ou jurídica.

Desconcentração Divisão interna do serviço com outros órgãos da mesma pessoa jurídica.
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b) Necessidade ou exigibilidade: em decorrência da proibição 
do excesso, existindo duas ou mais medidas adequadas para 
alcançar os fins perseguidos de interesse público, o Poder Público 
terá o dever de adotar a medida menos agravante aos direitos 
fundamentais.

c) Proporcionalidade em sentido estrito: coloca fim a uma 
típica consideração, no caso concreto, entre o ônus imposto pela 
atuação do Estado e o benefício que ela produz, motivo pelo qual a 
restrição ao direito fundamental deverá ser plenamente justificada, 
tendo em vista importância do princípio ou direito fundamental 
que será efetivado.

– Princípio da supremacia do interesse público sobre o 
interesse privado (princípio da finalidade pública) 

É considerado um pilar do Direito Administrativo tradicional, 
tendo em vista que o interesse público pode ser dividido em duas 
categorias: 

a) interesse público primário: encontra-se relacionado com a 
necessidade de satisfação de necessidades coletivas promovendo 
justiça, segurança e bem-estar através do desempenho de 
atividades administrativas que são prestadas à coletividade, como 
por exemplo, os serviços públicos, poder de polícia e o fomento, 
dentre outros.

b) interesse público secundário: trata-se do interesse do 
próprio Estado, ao estar sujeito a direitos e obrigações, encontra-
se ligando de forma expressa à noção de interesse do erário, 
implementado através de atividades administrativas instrumentais 
que são necessárias ao atendimento do interesse público primário. 
Exemplos: as atividades relacionadas ao orçamento, aos agentes 
público e ao patrimônio público. 

– Princípio da continuidade 
Encontra-se ligado à prestação de serviços públicos, sendo que 

tal prestação gera confortos materiais para as pessoas e não pode 
ser interrompida, levando em conta a necessidade permanente de 
satisfação dos direitos fundamentais instituídos pela legislação.

Tendo em vista a necessidade de continuidade do serviço 
público, é exigido regularidade na sua prestação. Ou seja, prestador 
do serviço, seja ele o Estado, ou, o delegatório, deverá prestar o 
serviço de forma adequada, em consonância com as normas vigentes 
e, em se tratando dos concessionários, devendo haver respeito às 
condições do contrato de concessão. Em resumo, a continuidade 
pressupõe a regularidade, isso por que seria inadequado exigir que 
o prestador continuasse a prestar um serviço de forma irregular. 

Mesmo assim, denota-se que a continuidade acaba por não 
impor que todos os serviços públicos sejam prestados diariamente 
e em período integral.  Na realidade, o serviço público deverá ser 
prestado sempre na medida em que a necessidade da população 
vier a surgir, sendo lícito diferenciar a necessidade absoluta da 
necessidade relativa, onde na primeira, o serviço deverá ser 
prestado sem qualquer tipo interrupção, tendo em vista que a 
população necessita de forma permanente da disponibilidade 
do serviço. Exemplos: hospitais, distribuição de energia, limpeza 
urbana, dentre outros. 

– Princípio da autotutela 
Aduz que a Administração Pública possui o poder-dever de 

rever os seus próprios atos, seja no sentido de anulá-los por vício de 
legalidade, ou, ainda, para revogá-los por motivos de conveniência 
e de oportunidade, de acordo com a previsão contida nas Súmulas 
346 e 473 do STF, e, ainda, como no art. 53 da Lei 9.784/1999.

A autotutela designa o poder-dever de corrigir ilegalidades, 
bem como de garantir o interesse público dos atos editados pela 
própria Administração, como por exemplo, a anulação de ato ilegal 
e revogação de ato inconveniente ou inoportuno. 

Fazendo referência à autotutela administrativa, infere-se que 
esta possui limites importantes que, por sua vez, são impostos 
ante à necessidade de respeito à segurança jurídica e à boa-fé dos 
particulares de modo geral.

 
– Princípios da consensualidade e da participação 
Segundo Moreira Neto, a  participação e a consensualidade 

tornaram-se decisivas para as democracias contemporâneas, pelo 
fato de contribuem no aprimoramento da governabilidade, vindo 
a fazer a praticar a eficiência no serviço público, propiciando mais 
freios contra o abuso, colocando em prática a legalidade, garantindo 
a atenção a todos os interesses de forma justa, propiciando decisões 
mais sábias e prudentes usando da legitimidade, desenvolvendo a 
responsabilidade das pessoas por meio do civismo e tornando os 
comandos estatais mais aceitáveis e mais fáceis de ser  obedecidos. 

Desta forma, percebe-se que a atividade de consenso entre o 
Poder Público e particulares, ainda que de maneira informal, veio 
a assumir um importante papel no condizente ao processo de 
identificação de interesses públicos e privados que se encontram 
sob a tutela da Administração Pública. 

Assim sendo, com a aplicação dos princípios da consensualidade 
e da participação, a administração termina por voltar-se para a 
coletividade, vindo a conhecer melhor os problemas e aspirações 
da sociedade, passando a ter a ter atividades de mediação para 
resolver e compor conflitos de interesses entre várias partes ou 
entes, surgindo daí, um novo modo de agir, não mais colocando 
o ato como instrumento exclusivo de definição e atendimento do 
interesse público, mas sim em forma de atividade aberta para a 
colaboração dos indivíduos, passando  a ter importância o momento 
do consenso e da participação.

De acordo com Vinícius Francisco Toazza, “o consenso na 
tomada de decisões administrativas está refletido em alguns 
institutos jurídicos como o plebiscito, referendo, coleta de 
informações, conselhos municipais, ombudsman, debate público, 
assessoria externa ou pelo instituto da audiência pública. Salienta-
se: a decisão final é do Poder Público; entretanto, ele deverá 
orientar sua decisão o mais próximo possível em relação à síntese 
extraída na audiência do interesse público. Nota-se que ocorre 
a ampliação da participação dos interessados na decisão”, o que 
poderá gerar tanto uma “atuação coadjuvante” como uma “atuação 
determinante por parte de interessados regularmente habilitados à 
participação” (MOREIRA NETO, 2006, p. 337-338). 

Desta forma, o princípio constitucional da participação é o 
pioneiro da inclusão dos indivíduos na formação das tutelas jurídico-
políticas, sendo também uma forma de controle social, devido aos 
seus institutos participativos e consensuais.
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CAPÍTULO II
DOS DEVERES ÉTICOS

Art. 6º. Constituem deveres éticos do representante comercial:
a) atuar com o devido registro profissional no Conselho Re-

gional de sua base territorial, e, quando for o caso, na forma da 
Lei nº 6.839/1980, indicar seu responsável técnico, que deverá ser 
representante comercial devidamente habilitado ao exercício pro-
fissional;

b) zelar pelo prestígio da classe, pela dignidade de sua profis-
são, pelo permanente aperfeiçoamento profissional e pela reputa-
ção do Sistema Confere/Cores;

c) no âmbito de suas obrigações profissionais e na realização 
dos interesses que lhe forem confiados, deve agir com diligência na 
direção de seus próprios negócios;

d) zelar pela existência e finalidade do Conselho Federal e do 
Conselho Regional a cuja jurisdição pertença, cumprindo e coope-
rando para fazer cumprir suas recomendações;

e) envidar esforços para que suas relações com a representada 
sejam contratadas por escrito, com todos os requisitos legais bem 
definidos;

f) informar e advertir à representada dos riscos, incertezas e 
demais circunstâncias desfavoráveis de negócios que lhe forem con-
fiados, sobretudo em atenção às momentâneas variações de mer-
cado local;

g) prestar suas contas na forma legal, com exatidão e clareza, 
dissipando as dúvidas que surgirem, sem obstáculos ou dilações;

h) auxiliar na fiscalização do exercício da atividade de Repre-
sentação Comercial, comunicando ao seu Conselho de Classe acer-
ca de práticas irregulares que, porventura, tenha tomado conheci-
mento ou presenciado; 

i) conduzir-se sempre com ética e respeito nas suas relações 
com os colegas de profissão, com os membros e funcionários dos 
Conselhos Regionais e Federal, com as empresas representadas, 
clientes e consumidores finais;

j) zelar por sua reputação pessoal e profissional, preservando, 
em sua conduta, a honra, a nobreza e a dignidade da profissão.

CAPÍTULO III
DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES

Art. 7º. O representante comercial, no exercício de sua profis-
são, está sujeito ao dever de disciplina, devendo pautar suas ativi-
dades dentro das normas legais, dos deveres éticos e das resolu-
ções e instruções baixadas pelo Conselho Federal e pelo Conselho 
Regional no qual se encontre registrado ou, ainda, instalado na base 
territorial de onde esteja exercendo a atividade de representação 
comercial.

Art. 8º. O exercício da representação comercial por quem não 
esteja habilitado, na forma da lei, constitui delito de contravenção 
penal e pode ser comunicado por qualquer interessado ao Conse-
lho Regional, que fará apuração dos fatos narrados e, sendo o caso, 
promoverá a instauração do devido Procedimento Administrativo 
Fiscalizatório, que transcorrerá com observância do rito normatiza-
do e aprovado pelo Plenário do Conselho Federal, para aplicação no 
âmbito do Sistema Confere/Cores.

Art. 9º. As faltas cometidas pelo representante comercial de-
correntes de infrações das normas disciplinares serão classificadas 
em graves ou leves, conforme a natureza do ato e circunstâncias de 
cada caso.

§1º. São consideradas faltas leves aquelas que, não sendo por 
lei consideradas crime, atentam contra os sentimentos de lealdade 
e solidariedade naturais da classe, contra os deveres éticos e contra 
as normas de fiscalização da profissão, previstas na lei e nas instru-
ções e resoluções dos Conselhos, entre as quais:

I. deixar de indicar em sua propaganda, papéis e documentos o 
número do respectivo registro no Conselho Regional;

II. negar a quem de direito a apresentação da cédula de iden-
tidade profissional, física ou digital, ou do certificado de registro;

III. desrespeitar qualquer membro ou funcionário do Conselho 
Federal ou Regional no exercício de suas funções;

IV. agir com desídia no cumprimento das obrigações decorren-
tes do contrato de Representação Comercial.

§2º. São consideradas faltas graves:
I. aquelas que a lei defina como crime contra o patrimônio; 

crime contra a fé pública; o de lenocínio; bem como aquelas cujas 
penas máximas sejam superiores à 02 (dois) anos.

II. causar, dolosamente, prejuízos financeiros ou à imagem da 
representada ou de terceiros, no exercício da atividade de repre-
sentação comercial;

III. deixar de cumprir com suas obrigações junto ao Conselho 
Regional em que se encontra registrado, exceto as de natureza pe-
cuniária;

IV. oferecer gratuitamente ou em condições aviltantes os seus 
serviços, ou empregar meios fraudulentos para desviar em proveito 
próprio ou alheio a clientela de outrem;

V. anunciar imoderadamente, de modo a induzir em erro as re-
presentadas, osconcorrentes, clientes e consumidores finais;

VI. aceitar a representação comercial de produtos concorren-
tes, salvo quando autorizado, expressamente, pelas empresas con-
correntes para as quais está prestando seus serviços de represen-
tante comercial;

VII. divulgar ou se utilizar, sem autorização, de segredo de ne-
gócios da representada que lhe foi confiado ou de que teve conhe-
cimento em razão de sua atividade profissional, mesmo após a res-
cisão de seu contrato;

VIII. divulgar, por qualquer meio, falsa informação em detri-
mento ou prejuízo de colega de profissão;

IX. intermediar a venda de mercadoria que se sabe ter sido 
adulterada ou falsificada;

X. dar ou prometer dinheiro ou outro interesse a empregado 
e/ou colaborador de concorrente para obtenção de vantagem in-
devida;

XI. receber dinheiro ou outro interesse, aceitar promessa de 
pagamento ou recompensa para proporcionar vantagem indevida 
à concorrente da representada para qual está prestando seus servi-
ços de representante comercial;

XII. negar aos Conselhos Regionais e ao Conselho Federal dos 
Representantes Comerciais a colaboração que for devida, nos ter-
mos da lei ou em função da sua qualidade de representante comer-
cial;

XIII. promover ou facilitar negócios ilícitos, bem como quais-
quer operações e atos que prejudiquem a Fazenda Pública;

XIV. auxiliar ou facilitar, por qualquer modo, o exercício da re-
presentação comercial aos que estiverem proibidos, impedidos ou 
inabilitados.
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RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano Nacional de Fiscalização do exercí-
cio profissional dos representantes comerciais em âmbito nacional, 
para imediata adoção pelos Conselhos Regionais dos Representan-
tes Comerciais, como anexo único da presente.

Art. 2° - Fica integralmente revogada a Resolução nº 1.172/2020 
– Confere.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.
Brasília, 14 de dezembro de 2022.

ANEXO ÚNICO
PLANO NACIONAL DE FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA CONFE-

RE/CORES GESTÃO 2022/2025

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - O presente Plano Nacional de Fiscalização estabele-
ce as finalidades, as diretrizes e os objetivos de atuação educativa, 
preventiva e punitiva, sobre a fiscalização do exercício profissio-
nal dos representantes comerciais em âmbito nacional, na gestão 
2022/2025.

§1º - Os procedimentos estabelecidos nesta Resolução, que 
aprova o PNF, aplicam- se às pessoas físicas e jurídicas, com atuação 
na atividade da Representação Comercial, que estejam afrontando 
os preceitos legais contidos na Lei nº 4.886/65 e suas alterações 
posteriores.

§2º - O Plano Nacional de Fiscalização é o instrumento por meio 
do qual o Confere acompanha o desenvolvimento das atividades de 
fiscalização dos Conselhos Regionais, objetivando o cumprimento 
das obrigações institucionais e legais das Entidades vinculadas ao 
Sistema Confere/Cores.

CAPÍTULO II 
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 2º - O Conselho Federal dos Representantes Comerciais 
- Confere é a Entidade máxima do Sistema Confere/Cores, criado 
pela Lei nº 4.886/65, dotado de personalidade jurídica de direito 
público, regulamentado com finalidade de orientar, disciplinar e 
fiscalizar o exercício da profissão de Representação Comercial em 
todo o território brasileiro, para a segurança da sociedade nas re-
lações mercantis estabelecidas com os representantes comerciais e 
para a garantia dos direitos dos profissionais regularmente registra-
dos e habilitados ao exercício da profissão.

Parágrafo único - Cabe ao Conselho Federal:
I- orientar, unificar, regular e normatizar os Conselhos Regio-

nais nos Estados da Federação, para o cumprimento fiel da Lei nº 
4.886/65 e das demais legislações vigentes às quais os Conselhos de 
Fiscalização Profissional estão sujeitos, primando pela ética, trans-
parência, segurança da sociedade, valorização da categoria profis-
sional e pelo fortalecimento do Sistema Confere/Cores;

II- atuar como instância julgadora recursal em processos ad-
ministrativos e disciplinares instaurados no âmbito dos Conselhos 
Regionais integrantes do Sistema Confere/Cores, relacionados com 
a disciplina e fiscalização do exercício da atividade profissional, con-
forme normatizado em sua lei de criação e no Código de Ética e 
Disciplina dos Representantes Comerciais.

Art. 3º - Os Conselhos Regionais dos Representantes Comer-
ciais – Cores, Entidades criadas pela Lei nº 4.886/65, dotados de 
personalidade jurídica de direito público, regulamentado com fina-
lidade de registrar, orientar, disciplinar, fiscalizar e julgar o exercício 
da profissão de Representação Comercial no correspondente Esta-
do da Federação, ficam sujeitos às normas e diretrizes emanadas 
pelo Confere.

Parágrafo único - Cabem aos Conselhos Regionais:
I- orientar, disciplinar, normatizar, fiscalizar e julgar, originaria-

mente, o exercício da atividade profissional da Representação Co-
mercial na respectiva base territorial, objetivando que a atividade 
seja desenvolvida por profissionais regularmente habilitados, a fim 
de preservar a ética profissional, a segurança social nos negócios 
mercantis, a valorização da Categoria dos Representantes Comer-
ciais e o fortalecimento do Sistema Confere/Cores;

II- editar resoluções ou portarias complementares às Resolu-
ções do Confere, sobre procedimentos de fiscalização, no âmbito da 
respectiva Unidade da Federação;

III- elaborar, anualmente, seu Plano Regional de Fiscalização, 
em conformidade com as diretrizes previstas neste Plano Nacional 
de Fiscalização, visando à unicidade das ações e ao controle nacio-
nal das operações;

IV- realizar a atividade de fiscalização em consonância com o 
planejamento estabelecido anualmente, com recursos técnicos de 
coleta e tratamento de dados e de informações;

V- realizar o registro dos procedimentos fiscalizatórios no siste-
ma informatizado do Confere;

VI- promover ações integradas com outros órgãos públicos, po-
dendo, inclusive, com estes celebrar convênios e acordos de coope-
ração técnica, preferencialmente, sem ônus para as partes, admitin-
do-se, contudo, o pagamento de despesas para tal finalidade, desde 
que formalmente justificadas, objetivando otimizar a fiscalização;

VII- incentivar os agentes fiscais no sentido do desenvolvimen-
to contínuo profissional, por meio de participação em palestras, 
cursos e eventos relacionados à Fiscalização Profissional.

CAPÍTULO III
DOS OBJETIVOS DA FISCALIZAÇÃO

Art. 4º - A fiscalização do exercício da atividade de Representa-
ção Comercial, abrangendo ações educativas, preventivas, correti-
vas e punitivas, tem por objetivo:

I- garantir que as práticas de fiscalização sejam consonantes 
com os princípios que norteiam a missão definida em lei para as 
Entidades que compõem o Sistema Confere/Cores;

II- orientar aqueles que atuam na Representação Comercial, os 
que contratam seus serviços e a sociedade em geral sobre a legis-
lação de regência da profissão e da obrigatoriedade do registro do 
representante comercial, pessoa física ou jurídica, no Conselho Re-
gional instalado no seu respectivo Estado;

III- coibir o exercício ilegal ou irregular da Representação Co-
mercial, em conformidade com a legislação vigente, aplicando, nos 
casos em que se fizer necessário, as sanções decorrentes do poder 
de polícia, quando restarem comprovadas as infrações pertinentes 
ao exercício profissional, sem que o infrator saneie as irregularida-
des apontadas ou apresente defesa que justifique o arquivamento 
do procedimento fiscalizatório;

IV- verificar o atendimento aos normativos do Sistema Confere/
Cores quanto à prestação de serviços de Representação Comercial;


